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Resumo: A Justiça Eleitoral como um ramo do Judiciário, a par-
tir da Constituição de 1988, é caracterizada pela preocupação 
na manutenção da estabilidade do processo democrático e pela 
reafirmação de sua autoridade regulamentadora. Cabe à Justiça 
Eleitoral, formada pelo Tribunal Superior Eleitoral e pelos Tribunais 
Regionais, nos processos eleitorais, cumprirem as funções: juris-
dicional, administrativa normativa e consultiva. A metodologia 
utilizada na presente pesquisa baseia-se em Iasulaitis (2007), a 
partir da análise funcional, e, na análise de conteúdo, sobre as no-
tícias divulgadas no website. Este artigo mostra que o TRE-PR vem 
se utilizando do seu website como um canal para divulgação de 
publicações relativas a conteúdos que proporcionem uma maior 
conscientização política do cidadão de modo a indicar uma aproxi-
mação entre o Judiciário e o eleitor por meio do cumprimento das 
referidas funções mencionadas acima e que cabem aos Tribunais 
Regionais. 
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Abstract: Since the Brazilian Federal Constitution of 1988 was pro-
mulgated, the Electoral Justice, as a branch of the Judicial Power, 
is characterized by its concern with the maintenance of stability 
of democratic process and by the assertion of its own regulative 
authority. The Electoral Justice is formed by the Superior Electoral 
Court and by its state branches (called “Regional Electoral Courts”) 
and its functions are jurisdictional, administrative, normative, and 
consultative. The methodology used in this research is based on 
Iasulaitis (2007) based on functional analysis and content analy-
sis on the news published on the website. This article is based on 
the “functional analysis” and investigates the contents of the news 
in the Regional Electoral Court of Paraná – TRE-PR’s website. The 
article shows that TRE-PR is using its website as a means to promo-
te publications that stimulates the citizens’ political and electoral 
consciousness and, by doing so, to bring the Electoral Justice closer 
to the citizens/voters.

Keywords: Electoral justice; Technology; Law; Regional Electoral 
Court; Online electoral regulation.
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Introdução

O impacto da expansão exponencial da visibilidade midiática 
do campo jurídico por um lado, e o uso das novas tecnologias de 
informação e comunicação nos tribunais por outro lado, tem sido 
um profícuo objeto de estudo. 

Amiúde, compreende-se que a visibilidade midiática do campo 
jurídico e dos tribunais decorre como uma consequência natural 
do desenvolvimento da sociedade da informação, fenômeno que 
também a partir de meados do século XX afetou outros campos, 
como é o caso do cultural, político, religioso, etc. (BOURDIEU, 
2001). Além disto, a visibilidade midiática que o campo jurídico 
recebe junto aos meios de comunicação é também um indica-
tivo da explosão de processos litigiosos que derivam do Estado 
Democrático Constitucional de Direito (BOBBIO, 1986). Em um 
Estado Democrático, a garantia e a defesa dos direitos são pre-
vistas em lei, e em um eventual descumprimento da lei, tem-se a 
garantia da possiblidade de recurso a pessoa ou a instituição que 
se sinta lesada. Observe-se que a visibilidade midiática do campo 
jurídico está corroborando para o avanço do protagonismo do 
judiciário, colocando os tribunais e os juízes como personagens 
centrais, interferindo em decisões políticas, não se atendo mais a 
atuar como um poder encarregado exclusivamente de julgar ações 
que não se ajustam com as leis criadas pelos poderes legislativos e 
sancionadas pelo executivo (HIRSCHL, 2009). O protagonismo dos 
tribunais e juízes coloca o campo jurídico em confronto direto com 
os poderes executivo e legislativo. 

No que tange ao impacto das novas tecnologias de informa-
ção e de comunicação, em especial as provenientes da internet, na 
gestão dos tribunais, observa-se que uso das novas tecnologias 
tem servido aos tribunais para ajudar na qualificação dos recur-
sos humanos de que dispõe, para facilitar a comunicação interna 
entre os agentes e os órgãos que compõem o campo jurídico. E, 
também vem servindo, ao tema deste artigo, para promover uma 
melhor e mais eficiente comunicação no atendimento e no escla-
recimento do seu público (SANTOS, 2005; ESTANISLAU e GOMES, 
2019; ZANFERDINI e TOMAZ, 2020).



Rev. Faculdade de Direito, 2023, v. 47, n. 3: e62915

A justiça eleitoral on-line no Tribunal Regional Eleitoral do Paraná (TRE-PR)
Doacir de Quadros • Tatiana Conceição dos Reis Filigrana

Ao tratar o avanço democrático em paralelo ao desenvolvi-
mento da internet e de suas novas tecnologias de comunicação e 
de informação, vislumbrou-se que quando o uso da internet come-
çou a se espalhar mundialmente, em meados da década de 1990, 
haveria o aperfeiçoamento do Estado Democrático Constitucional 
de Direito. Pela internet, teria-se o acesso a informações de caráter 
plural e haveria o aumento da participação cívica da comunidade 
nos processos políticos de tomada de decisão (NORRIS, 2001; LEVY, 
2002 GOMES 2005; HOWARD, 2011). Argumentava-se, ainda, que 
com a comunicação via internet, promover-se-ia o estabelecimento 
de ligações entre grupos de pessoas que partilhavam iguais e/ou 
diferentes posicionamentos políticos sobre diversificados temas. 
Ainda no âmbito politico, reiterava-se que as campanhas políticas 
e de conscientização política por meio da internet alcançariam 
potencialmente mais pessoas criando redes sociais e mobilizando 
novas formas de cooperação e de reinvindicação de interesses 
marginalizados e minoritários na organização do Estado. 

Portanto, com o desenvolvimento das novas tecnologias da 
internet, em especial os websites e home pages, os cidadãos goza-
riam do seu direito de se reunir e de se expressar tornando a sua 
opinião mais facilmente visível e com a internet experimentariam 
o pleno direto de acesso a informações de maneira fácil e rápida 
para uma melhor tomada de decisão nos processos políticos. Neste 
artigo, pretende-se identificar como a instituição Justiça Eleitoral, 
por intermédio do Tribunal Regional Eleitoral do Paraná (TRE-PR), 
utiliza-se dos recursos da internet, em especifico do website, para 
se comunicar com o seu público e subsidiá-lo de informação sobre 
o processo eleitoral vigente3. O TRE-PR, via website, está informan-
do, mobilizando e conscientizando politicamente sobre as eleições 
municipais de 20164. O TRE-PR está dispondo de todos os recursos 
oferecidos pelo website para se comunicar, para mobilizar, infor-
mar e interagir com o usuário do seu website? 

Testar-se-ão duas hipóteses. A primeira hipótese é a de que os 
recursos direcionados para a participação, mobilização, informa-

3 Em específico internet acompanhamos a ampliação do uso desta ferramenta de comunicação on-line no Brasil. Estima-se que 
49,4% da população têm acesso à internet em seus domicílios (IBGE - Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística). Dados divul-
gados em abril de 2015 a partir da Pesquisa Nacional por Amostra de Domicílios (PNAD 2013) e disponíveis em Portal EBC (2015).
4 A coleta de dados em campo foi realizada entre 01 de agosto e 31 de outubro de 2016. Durante esse período, a coleta de dados 
foi realizada mediante o envolvimento dos pesquisadores que compõem o projeto de pesquisa intitulado “Justiça e poder políti-
co: a relação entre o campo judiciário e o campo político e a apropriação do direito como recurso de luta política” vinculado ao 
Programa de Pós-Graduação do Mestrado em Direito do Centro Universitário Internacional de Curitiba – UNINTER.
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ção e interação oferecidos pelos websites são ativamente usados 
pelo TRE-PR para facilitar a comunicação digital com o internauta/
eleitor. A segunda hipótese é a de que durante o período eleitoral 
o TRE-PR, por meio de seu website, tende a dar ênfase na dispo-
nibilização de notícias relativas à organização de campanhas de 
conscientização política. Presume-se, neste artigo, que este padrão 
identificado frente ao uso do website pelo TRE-PR caracteriza este 
meio digital como um instrumento de reforço de um dos papéis 
assumidos pelos Tribunais Regionais Eleitorais no país que é o de 
garantir e fortalecer o regime democrático ao aprimorar a cons-
cientização política do cidadão/eleitor.

Para se testar as referidas hipóteses, este artigo se estrutura 
da seguinte forma: inicia-se com a revisão da literatura sobre a 
internet e democracia, com ênfase, de acordo com a literatura sele-
cionada para esta revisão, nos potenciais da internet na promoção 
da transparência da gestão administrativa e na ampliação da par-
ticipação do cidadão nos assuntos públicos. Na seção seguinte, em 
torno deste referencial teórico, descreve-se o papel atribuído pela 
Constituição Federal de 1988 ao Judiciário Eleitoral Brasileiro no 
tocante ao combate dos ilícitos eleitorais com fomento da educa-
ção para a cidadania. Encerra-se este artigo com as considerações 
finais, construídas a partir da análise sobre os dados coletados no 
website por meio do referencial metodológico adotado. 

1 A internet e algumas premissas democráticas 

O desenvolvimento inicial, a partir do jornal, do rádio e da te-
levisão, trouxe grandes transformações nos padrões de interações 
sociais entre governantes e governados; mas, por outro lado, hoje 
tais mídias tradicionais – como é o caso da televisão – mostram-se 
ineficientes em tornar disponíveis grandes volumes de informa-
ções de maneira rápida e irrestrita5. A partir do final do século XX, a 
internet apresentou-se como um meio de comunicação alternativo 
e com reais possibilidades em superar as limitações encontradas 

5 Sobre esse ponto, Giovanni Sartori adverte que a mídia tradicional, sobretudo a televisão, sub-informa o telespectador ao 
reduzir a quantidade de informações apresentadas e ao oferecer informações manipuladas que induzem o telespectador ao 
erro (SARTORI, 2001, p. 65). Estudos recentes sobre a cobertura política dos jornais impressos e televisivos têm corroborado 
essa afirmação de Sartori, embora tais estudos mostrem que nem sempre a sub-informação é intencional, mas sim decorrente 
dos critérios de noticiabilidade adotados pelos jornalistas para a produção da noticia (cf. SILVA, 2005).
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pelas mídias tradicionais. Em meados dos anos 1990, argumenta-
va-se que, diferentemente das mídias tradicionais, com o advento 
da internet, ter-se-ia acesso (a) a um amplo aumento no volume 
de informações disponíveis, (b) à difusão de informações de modo 
mais rápido, (c) à atualização contínua das informações e (d) à in-
formação de maneira fácil e irrestrita.

Esses avanços relativos ao acesso à informação, oriundos do 
desenvolvimento da internet, levaram pesquisadores pertencen-
tes a distintas áreas do conhecimento a investigar o impacto da 
internet sobre o padrão de interação política na sociedade atual. 
Uma primeira linha de investigação indicou que, com o surgi-
mento da internet, ocorreu inevitavelmente uma revisão de al-
gumas premissas básicas da teoria democrática contemporânea 
(EISENBERG & CEPIK, 2002, p. 11; RICARTES, 2015). Outros pes-
quisadores concluíram que com o uso da internet por instituições 
políticas houve a instauração de novas formas de se fazer política 
(BLANCHARD, 2006, p. 10-13). 

Se atendo somente à primeira linha de investigação – na qual 
se insere esta pesquisa – nota-se que as questões da pesquisa gi-
ravam em torno de se saber se com o desenvolvimento da internet 
haveria a construção de um espaço público virtual democrático. 
A participação on-line (enquetes, comentários, etc.) poderia ser 
caracterizada como participação política? 

As respostas encontradas para essas indagações foram as 
mais variadas possíveis, mas podem ser agrupadas em três abor-
dagens – os otimistas, os pessimistas e os moderados (NORRIS, 
2001; SAMPAIO, 2010). Em resumo, o argumento da abordagem 
otimista se respalda no fato de que a internet influenciaria forte-
mente o processo democrático, com a promoção ainda maior da 
participação da sociedade civil nos debates e na fiscalização dos 
agentes públicos (GOMES, 2005, p. 218; LEVY, 2002; HOWARD, 
2011). Por outro lado, na contramão da abordagem otimista, está 
a abordagem pessimista, que se concentrou na defesa de que, 
com o advento da internet, não haveria grandes modificações no 
desenvolvimento dos processos democráticos (BOHMAN, 1998). 
Argumentou-se que a internet se adequaria à lógica existente 
no âmbito off-line, ou seja, em vez do uso da internet promo-
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ver modificações na interação entre cidadãos e representantes, 
simplesmente divulgaria informações de entretenimento na 
maior parte do seu conteúdo, como fazem as mídias tradicionais 
(BUCHSTEIN, 1997, p. 261). 

Por fim, a abordagem moderada, com o argumento de que com 
o surgimento da internet houve avanços, mas também retrocessos 
nas premissas democráticas. Dentre os avanços promovidos pela 
internet estão: oferecer um maior volume de informações; ofere-
cer informações a baixo custo; permitir uma capacidade maior 
de interação e de liberdade de expressão para os cidadãos inter-
nautas (GIBSON et al., 2003; STEFFEN, 2006). Em direção oposta a 
estes avanços está o fato de que nem todos os cidadãos possuem 
acesso à internet (ELIE, 2002)6. 

Portanto, observa-se que os argumentos das três abordagens 
que concentraram o debate sobre internet e democracia têm como 
centro os potenciais da internet na promoção ou não das premis-
sas básicas democráticas entendidas como a transparência da 
gestão administrativa e a ampliação da participação do cidadão 
nos assuntos públicos. 

É em torno deste debate teórico que se insere a questão proble-
ma desta pesquisa. Pretende-se identificar como a Justiça Eleitoral, 
como uma das instituições que formam a organização política do 
Estado Democrático Brasileiro, está se utilizando da internet em 
específico do website, para informar e conscientizar politicamente 
o internauta/eleitor em meio a um processo decisório eleitoral. 
Os recursos oferecidos pelo website para mobilizar, informar e 
interagir com o internauta/eleitor estão sendo usados? A seguir, 
explica-se o porquê da escolha do website da Justiça Eleitoral, e, 
mais especificamente, do Tribunal Regional Eleitoral como objeto 
de estudo desta pesquisa.

2 A Justiça Eleitoral e seu papel nos processos eleitorais

Para Teresa Maria Sadek (1990), a Justiça Eleitoral, como um 
ramo do Judiciário, foi caracterizada durante o período de redemo-

6 No Brasil, alguns estudos sobre o acesso à internet corroboram essa afirmação ao mostrarem que no país a internet não está 
acessível à grande maioria da população e, portanto, ela não pode ser considerada um meio de comunicação de massa (IASU-
LAITIS, 2007; CERVI & MASSUCHIN, 2011). 
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cratização no Brasil pela preocupação na manutenção da estabilida-
de do processo democrático e pela reafirmação de sua autoridade 
regulamentadora. A partir deste momento, segundo Oliveira (2012, 
p. 15), a Justiça Eleitoral reforçou no país o seu papel de instituição 
administrativa dos processos eleitorais. Papel este enfatizado, de 
acordo com Oliveira (2012, p. 16), na Constituição de 1988 em que 
se regulamentam as funções que cabem à Justiça Eleitoral, formada 
pelo Tribunal Superior Eleitoral e pelos Tribunais Regionais:

i) A função jurisdicional, que assevera a resolução dos conflitos 
eleitorais, registros de candidaturas, investigações sobre cri-
mes eleitorais, etc.; 

ii) A função administrativa, que consiste na organização e na 
administração dos processos eleitorais;

iii) A função normativa, que designa a aplicação das normas que 
garantam a aplicação da legislação eleitoral durante os pro-
cessos eleitorais;

iv) A função consultiva, que a remete como a instituição compe-
tente a responder as consultas, respondendo questionamen-
tos feitos por pessoas sobre o processo eleitoral.

E, segundo Oliveira (2012, p. 17):

Atualmente é a Justiça Eleitoral a responsável pela con-
dução das eleições no Brasil, bem como a garantia da legi-
timidade do processo eleitoral e o livre exercício do direito 
de votar e ser votado; tudo com o fito maior de garantir e 
fortalecer o regime democrático.

Portanto, os Tribunais Regionais espalhados pelo território brasi-
leiro devem atuar no sentido do cumprimento destas funções indica-
das pela Constituição Federal. E, consequentemente, espera-se que 
os Tribunais Regionais, em específico, nesta pesquisa, o do Paraná, 
administre o uso de seus canais de comunicação, sobretudo os digi-
tais, para o cumprimento das funções atribuídas pela Constituição. 
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Por outro lado, observa-se que há alguns obstáculos a serem 
superados pela Justiça Eleitoral no intuito de dar plena garantia 
e pleno fortalecimento ao regime democrático no país (BONAT e 
PEIXOTO, 2016). Dentre os obstáculos, está o combate aos crimes 
eleitorais em vista a restabelecer a lisura ao processo eleitoral e 
fazer com que ele represente o resultado da soberania popular no 
país. Para a superação deste obstáculo, acompanha-se atualmente 
algumas ações adotadas pela Justiça Eleitoral brasileira no sentido 
de um ativismo judicial por meio da interferência dos tribunais em 
questões de matéria política e tal intervenção se faz à revelia dos 
poderes do Executivo e do Parlamento em suas diferentes esferas 
de organização (ZAULI, 2011). Esta interferência do Judiciário, de-
nominada de judicialização da política, assenta-se sob o argumen-
to de que tais interferências decorrem da necessidade da defesa 
pela aplicação da Constituição, dos direitos fundamentais e da 
democracia (VIANNA, 1999, p. 15-70). 

Além da judicialização da política como alternativa encontrada 
pelo Judiciário para o combate dos ilícitos eleitorais, os tribunais 
também assumiram, a partir de 1989, o papel de instituição fomen-
tadora da educação para a cidadania, de modo a tornar o voto do 
eleitor cada vez mais consciente e bem informado. Esta atividade 
de educação política, assumida pelo Judiciário, se concretiza pelas 
Escolas Judiciais Eleitorais que trabalham na aproximação entre 
o judiciário e o eleitor, no sentido de tentar conscientizá-lo sobre 
a importância da cidadania para o fortalecimento da democracia. 

Dentre os exemplos de iniciativas encaminhadas pela Justiça 
Eleitoral Brasileira para contribuir na formação da prática cidadã 
da população e assumidas pelos tribunais regionais presentes nos 
estados membros, estão: serviços de ouvidorias, a implantação da 
Central do Eleitor durante as eleições, a implementação do projeto 
“Eleitor do Futuro” e o Centro de Memória da Justiça Eleitoral. Em 
2012, a campanha de conscientização política sob o slogan “Vote 
Limpo”, mobilizada pelos Tribunais Regionais, alertou o eleitor 
sobre os candidatos “fichas sujas”. É em virtude destas iniciativas 
assumidas pelos Tribunais Regionais que a pesquisa ora debatida 
neste artigo pretende saber se o TRE–PR fez uso do seu website 
para a publicação de notícias relativas às campanhas para a edu-
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cação política, estimulando e delegando ao internauta/eleitor a 
responsabilidade de fiscalizar e de participar conscientemente das 
eleições de 2016 no estado do Paraná.

3 A Lei de Acesso à Informação

No que tange ao tratamento jurídico do direito à informação 
e ao dever de publicidade imposta ao Estado, vale destacar que 
ambos estão expressamente previstos na Constituição Federal, 
em seus artigos 5º, XIV e 37, caput e §1º7. A previsão constitucio-
nal do direito à informação e ao dever de publicidade dos atos 
governamentais guarda direta relação com o Estado Democrático 
de Direito, uma vez que fomenta e dá subsídios à participação 
popular via debates e argumentações públicas, os quais são, por 
sua vez, indispensáveis à tomada das decisões relevantes à nação. 
(STAMILE e ANDRESANI, 2018, GOUVEIA e TIZZO, 2017). 

Observa-se que, visando a dar cumprimento à ordem cons-
titucional, foram promulgadas diversas normas legais e infrale-
gais, dentre as quais se destaca, pela ordem cronológica, a Lei 
nº 9.755/98, dispondo sobre a criação de página de internet do 
Tribunal de Contas da União, com o fito de divulgar dados e infor-
mações governamentais8.

Apesar do pioneirismo da Lei nº 9.755/98, a transparência pú-
blica toma maior vigor após a vigência da Lei Complementar nº 
101/2000, denominada de Lei da Responsabilidade Fiscal (LRF), por 
meio da qual se introduziu o conceito de gestão governamental 
eficiente e transparente. O conteúdo normativo da LRF foi aditado 

7 Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros re-
sidentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:
XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e resguardado o sigilo da fonte, quando necessário ao exercício profissional;
8 A legislação que trata da transparência das informações públicas, seguindo a ordem cronológica de publicação, é: Lei nº 9.755/98, 
que dispõe sobre a criação da página de internet do Tribunal de Contas da União; Lei Complementar nº 101/2000, chamada Lei 
de Responsabilidade Fiscal; Decreto nº 5.482/2005, que regula a divulgação de dados e informações pelos órgãos e entidades 
da Administração Pública Federal por meio da internet; Portaria Interministerial nº 140/2006, que dispõe sobre a divulgação de 
dados e informações pelos órgãos e entidades da Administração Pública Federal; Lei Complementar nº 131/2009, chamada de 
Lei da Transparência, determina que a União, Estados e Municípios efetuem, em tempo real, na internet, a divulgação de dados e 
informações atinentes a execução orçamentária e financeira; Decreto nº 7.185/2010, que implementa o padrão mínimo de quali-
dade dos sistemas de integrado de administração financeira e controle utilizado no âmbito de cada ente da Federação; Portaria 
MF nº 548/2010, que também regula o Sistema Integrado de Gestão Financeira e Controle, Lei nº 12.527/2011, que regulamenta o 
acesso à informação pública de maneira ativa e passiva; Decreto nº 7724/2012, que regulamenta o acesso à informação no Poder 
Executivo Federal; Portaria CGU nº 277/2012, pela qual se instituiu o Programa Brasil Transparente, que tem por objetivo apoiar 
a implementação das medidas necessárias à transparência e a um governo aberto e, por fim, o Decreto de 12 de março de 2013, 
que altera o Decreto de 15 de setembro de 2011, que institui o Plano de Ação Nacional sobre Governo Aberto.
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por meio da Lei Complementar nº 131/2009, denominada de Lei 
da Transparência, de sorte que a previsão geral de publicidade e 
transparência passou a ser detalhada por meio da nova redação 
dada ao artigo 48 e da inclusão do artigo 48-A à LRF, estabelecen-
do-se a obrigatoriedade do Poder Público informar a execução 
orçamentária e financeira em tempo real e por meios eletrônicos 
de acesso ao público9. Por fim, no ano de 2011, foi promulgada a 
Lei nº 12.527/2011, que regula os procedimentos que deverão ser 
implementados pelos Governos Federal, Estaduais e Municipais 
com o fim de garantir o acesso dos cidadãos às informações go-
vernamentais em geral. 

É com a promulgação da Lei de Acesso a Informação (LAI) nº 
12.527/2011 que a prestação das informações deixa de ser con-
siderada apenas sob o ponto de vista ativo, isto é, aquele que 
demanda o fornecimento da informação independentemente de 
requisição do cidadão, para abranger, também, as hipóteses em 
que alguma pessoa, física ou jurídica, deseje tomar conhecimento 
de determinada situação, excetuadas aquelas resguardadas por 
restrição de acesso (GAMA e RODRIGUES, 2016). De toda sorte, 
ciente da ainda frágil participação popular, e desejando expan-
di-la, o legislador incluiu, nos artigos 7º e 8º da aludida Lei, o rol 
de informações a serem obrigatoriamente prestadas pelo Poder 
Público, independentemente de requerimento da população ou 
por outros órgãos da administração pública.

Grosso modo, a legislação citada até este momento tem o escopo 
de fomentar o debate dos temas de relevo para o desenvolvimento 
da nação brasileira, de forma a permitir a plena participação popular 
na fiscalização da coisa pública, impulsionando a accountability. 

9 Art. 48. São instrumentos de transparência da gestão fiscal, aos quais será dada ampla divulgação, inclusive em meios ele-
trônicos de acesso público: os planos, orçamentos e leis de diretrizes orçamentárias; as prestações de contas e o respectivo 
parecer prévio; o Relatório Resumido da Execução Orçamentária e o Relatório de Gestão Fiscal; e as versões simplificadas 
desses documentos.
Parágrafo único. A transparência será assegurada também mediante: (Redação dada pela Lei Complementar nº 131, de 2009). 
I – incentivo à participação popular e realização de audiências públicas, durante os processos de elaboração e discussão dos 
planos, lei de diretrizes orçamentárias e orçamentos; (Incluído pela Lei Complementar nº 131, de 2009). II – liberação ao pleno 
conhecimento e acompanhamento da sociedade, em tempo real, de informações pormenorizadas sobre a execução orçamen-
tária e financeira, em meios eletrônicos de acesso público; (Incluído pela Lei Complementar nº 131, de 2009). III – adoção de 
sistema integrado de administração financeira e controle, que atenda a padrão mínimo de qualidade estabelecido pelo Poder 
Executivo da União e ao disposto no art. 48-A. (Incluído pela Lei Complementar nº 131, de 2009) (Vide Decreto nº 7.185, de 
2010). Art. 48-A. Para os fins a que se refere o inciso II do parágrafo único do art. 48, os entes da Federação disponibilizarão a 
qualquer pessoa física ou jurídica o acesso a informações referentes a: (Incluído pela Lei Complementar nº 131, de 2009). I – 
quanto à despesa: todos os atos praticados pelas unidades gestoras no decorrer da execução da despesa, no momento de sua 
realização, com a disponibilização mínima dos dados referentes ao número do correspondente processo, ao bem fornecido ou 
ao serviço prestado, à pessoa física ou jurídica beneficiária do pagamento e, quando for o caso, ao procedimento licitatório 
realizado; (Incluído pela Lei Complementar nº 131, de 2009). II – quanto à receita: o lançamento e o recebimento de toda a re-
ceita das unidades gestoras, inclusive referente a recursos extraordinários. (Incluído pela Lei Complementar nº 131, de 2009).
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Em artigo elaborado com vistas a averiguar de que forma o 
termo accountability é entendido no Brasil, Pinho e Sacramento 
(2009) destacam que, se houve progresso na cultura política na-
cional com a adoção de aspectos nitidamente ligados à democra-
cia, tais como liberdade de expressão e de voto, idoneidade nas 
eleições, etc., não há como negar que, contraditoriamente, “traços 
políticos convencionais, como clientelismo, paternalismo, patri-
monialismo e personalismo prevalecem, resultando numa cultura 
política na qual o interesse individual se sobrepõe ao interesse 
coletivo” (PINHO e SACRAMENTO, 2009, p. 1360).

Ainda de acordo com a interpretação de Pinho e Sacramento, a 
democracia brasileira é do tipo “delegativa10”. Os autores concluem 
que, mesmo havendo eleições livres, o vencedor acaba por gover-
nar conforme sua consciência, deixando à margem as promessas 
efetuadas durante a campanha eleitoral, sacrificando a accounta-
bility, por eles definida como sendo “responsabilidade (objetiva e 
subjetiva), controle, transparência, obrigação de prestação de con-
tas, justificativas para as ações que foram ou deixaram de ser em-
pregadas, premiação e/ou castigo” (PINHO e SACRAMENTO, 2009, 
p. 1364). Corroborando com a tese de Pinho e Sacramento, Raupp 
entende que não há qualquer possibilidade do controle da gestão 
pública prosperar sem que se promova a “abertura do sistema de 
governança através de processos e procedimentos claros e de fácil 
acesso à informação pública por parte dos cidadãos, estimulando 
a consciência ética no serviço público através do compartilhamen-
to de informações” (RAUPP, 2016, p.02).

É em meio a esse contexto que a LRF e a LAI se mostram leis 
relevantes para a ampliação do espaço de discussão democrática, 
visto que os mecanismos por elas criados auxiliam diretamente 
no “combate à corrupção, enfrentamento de abusos por parte de 
agentes governamentais não comprometidos com a democracia e 

10 A caracterização da democracia delegativa é feita por O’DONNEL (1991) a partir de 6 pontos: 1) Quem ganha a eleição pre-
sidencial tem a autorização de governar como achar melhor/conveniente até o final do mandato; 2) O eleito é quem define 
o interesse nacional; 3) O que o eleito faz durante o governo não é necessariamente semelhante ao prometido durante sua 
campanha; 4) A sustentação do governante eleito não vem de um partido político, mas sim do movimento da superação dos 
conflitos partidários; 5) Outras instituições, como o Congresso e o Judiciário, colocam-se como um impedimento desnecessário 
à plena autoridade que o presidente recebeu e a delegação de exercê-la; 6) A democracia delegativa tem como essência o iso-
lamento do governante eleito com relação à maioria das instituições políticas e interesses organizados existentes, tornando-se 
o único responsável pelos sucessos e fracassos de suas políticas.
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o bem comum; defesa dos direitos humanos; eficiência na gestão 
pública; melhoria do debate público e reforço na participação ci-
dadã” (RAUPP, 2016, p.05). Portanto, este trato jurídico em torno 
do direito à informação e a necessidade por parte do Estado na 
condução de campanhas de conscientização política reforça a per-
tinência na execução de pesquisas como a proposta neste artigo. 
O TRE-PR faz uso do seu website institucional no sentido do cum-
primento do reforço da prática cidadã, objetivando a melhoria do 
debate público previsto em lei. 

4 Apontamentos metodológicos

A metodologia utilizada na presente pesquisa se baseia em 
Iasulaitis (2007), a partir da categoria de análise funcional11. A aná-
lise funcional, de acordo com Iasulaitis (2007, p. 15), é composta 
pelos seguintes indicadores:

 — Informação: informações sobre os candidatos; vice; coliga-
ção; procedimentos de urna eletrônica; proposta de governo; 
notícias e eventos.

 — Mobilização: opções que permitem aos internautas apoiarem 
e serem voluntários em campanhas promovidas pelo TRE–PR. 
Os seguintes itens integram este índice: boletins de campa-
nha; incentivo a acessar blog e/ou redes sociais; voluntariado 
online; seções temáticas.

 — Participação: elementos que geram interesse político no in-
ternauta. Este índice é composto por: possibilidade de assi-
nar livro de visitas; publicação de opinião online e/ou comen-
tários de notícias; disponibilidade de enquetes; possibilidade 
de enviar artigos para publicação no site.

 — Interação: itens que permitem a interação entre os usuários 
da web com o TRE–PR. São itens desse índice: presença de 
sala de bate-papo; e-mail; fóruns; envio de respostas perso-
nalizadas ou padronizadas.

11 A análise funcional identifica quais os graus de participação, de interação, de integração, de mobilização e de informação 
que o website apresenta no período da coleta dos dados. As variáveis sofreram algumas alterações. Originalmente, a análise 
funcional integrava o item interação (salas de bate-papo e e-mail, entre outros) no item participação, sendo analisados em um 
único índice. Para melhor exposição e análise dos dados, optou-se por separá-los. Portanto, o item interação foi incluído na 
categoria funcional, baseado na metodologia exposta por Aggio (2010, p. 130).
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 — Na análise funcional de dados cada item/recurso foi compilado 
como presente (1) ou ausente (0), sendo dividida a quantidade 
de itens/recursos encontrados em cada indicador – informa-
ção, mobilização, interação e participação - pelo número total 
de itens que formam o indicador. O resultado dessa divisão é o 
quociente de índice (entre 0 e 1, no qual 0 significa que não foi 
identificado nenhum dos itens/recursos no website e 1 [100%] 
significa que todos os itens/recursos foram identificados) para 
cada indicador (IASULAITIS, 2007, p. 16). 

Para identificar a agenda temática e o conteúdo das notícias, 
foram analisadas as notícias publicadas no website entre os dias 
01º de agosto a 31 de outubro de 2016. A partir da análise de con-
teúdo, classificou-se as notícias em três grupos de temas: eleições, 
eventos e avisos. 

 9 Eleições: designa notícias que tratam das eleições de maneira 
geral, abrangendo a organização administrativa das eleições, 
projetos e campanhas de conscientização do eleitor e deci-
sões judiciais relativas às candidaturas e aos resultados das 
eleições. 

 9 Eventos: se refere a notícias divulgadas sobre eventos reali-
zados pelo TRE-PR ou que o Tribunal tenha participado e que 
não estejam relacionados diretamente com as atividades das 
eleições. 

 9 Avisos: este grupo abrange notícias diversas direcionadas 
à comunidade, refere-se também a informações relativas à 
organização administrativa do TRE-PR (tais como horário de 
funcionamento). 

A fim de mensurar a distribuição de notícias que foram publi-
cadas no website relativas somente ao grupo eleições, classifica-
ram-se as notícias deste grupo em seis categorias. São elas:

 ● Organização das eleições: notícias relacionadas à organização 
das eleições, abrangendo treinamento de mesários, mudança 
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de locais de votação, preparação das urnas, horário eleitoral 
gratuito e propaganda eleitoral, bem como informações rela-
tivas à justificativa de ausência nas eleições;

 ● Decisões judiciais: decisões judiciais que interfiram no anda-
mento e no resultado das eleições de 2016;

 ● Projeto Eleitor do Futuro: notícias relacionadas ao programa 
de conscientização política “Eleitor do Futuro”;

 ● Notícias informativas: comunicações diversas com a finalidade 
de informar o eleitor sobre o andamento das eleições de 2016;

 ● Conscientização Política: notícias relacionadas a atividades de 
conscientização política e que são promovidas pelo TRE-PR;

 ● Votação Paralela: notícias relacionadas ao programa “Votação 
Paralela” presente em todos os TRE’s do Brasil, a fim de com-
provar a idoneidade do processo eleitoral.

5 A análise funcional do website do TRE-PR: da 
participação à informação

A primeira hipótese que será testada é a de que os recursos 
direcionados para a participação, mobilização, informação e in-
teração oferecidos pelos websites foram ativamente usados pelo 
TRE-PR para facilitar a comunicação digital com o internauta/
eleitor paranaense. Lançando mão do uso da análise funcional, 
averiguou-se qual o índice de participação, interação, informação 
e mobilização que o website do TRE-PR apresentou no período elei-
toral analisado. Cada item/recurso relativo à participação (7 itens), 
interação (10 itens), informação (10 itens) e mobilização (13 itens) 
foi compilado como presente (1) ou ausente (0), sendo dividida a 
quantidade de itens encontrados no website pelo número total de 
itens/recursos que formam o indicador. 

Observe-se o gráfico 1, abaixo, que apresenta o resumo da 
análise funcional sobre o website do TRE-PR.
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Gráfico 1: Análise funcional do website do TRE – PR nas eleições 2016

Fonte: Justiça e poder político.

Com relação ao indicador participação, o website do TRE-PR 
teve o menor índice, de 43%. A tabela 1, a seguir, mostra na cor 
cinza quais os recursos estavam ativos no website durante o perío-
do de acompanhamento. Dos sete itens ou recursos que formam o 
indicador participação, o website do TRE-PR manteve três recursos 
ativos: o que disponibiliza enquetes, o que permite cadastramento 
para recebimento de boletim e o que dá detalhes de contato dos 
candidatos (p.e. endereço para correspondência, e-mail, telefone). 

Quanto ao indicador interação, o website apresentou o ín-
dice de 60%. Dos dez recursos que formam este indicador, seis 
estavam ativos, são eles: o que permite enviar e-mail (mensagem 
correio eletrônico); o que envia resposta padrão (automática) às 
mensagens e solicitações; o que envia resposta personalizada da 
mensagem; o que faz encaminhamento de documentos (on-line); 
o link para as redes sociais (Twitter, Youtube) e o que retorna por 
ligação telefônica. 
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No indicador informação, o índice ficou em 80%. Dos dez re-
cursos que formam este indicador, o website do TRE-PR manteve 
ativos oito: informações sobre o candidato a prefeito; informações 
gerais sobre o candidato a vice; fotografias do candidato a prefeito; 
informações gerais sobre a coligação; informações sobre procedi-
mentos com a urna eletrônica; programa de governo; informações 
sobre o candidato (prestação de contas) e notícias atuais próprias. 

Tabela 1: Itens que formam cada índice na análise funcional do website do 
TRE-PR nas eleições 2016 

Interação Participação Informação Mobilização

Permite enviar e-mail 
(mensagem, correio 
eletrônico)

Permite assinar o livro 
de visitas

Informações sobre o 
candidato a prefeito

Calendário de eventos

Envia resposta padrão 
(automática) às mensagens e 
solicitações

Permite publicação de 
opiniões online (postar 
mensagens)

Informações gerais 
sobre o candidato a 
vice

Boletins de campanha

Envia resposta personalizada 
da mensagem

Permite comentar as 
notícias

Fotografias do 
candidato a prefeito

Incentivo a acessar as 
redes sociais.

Existe sala de bate-papo 
(chat-room) com acesso 
restrito

Disponibiliza enquetes
Informações gerais 
sobre a coligação

Incentivo a participar 
de comunidade online 
(Facebook, Twitter, 
Youtube)

Existe sala de bate-papo 
permanente e em tempo 
real de acesso geral

Oferece a 
oportunidade de 
envio de artigos para 
publicação no site

Informações sobre 
procedimentos com a 
urna eletrônica

Download de artigos

Há sala de bate-papo com 
moderador

Permite cadastramento 
para recebimento de 
boletim

Programa de Governo

Download de materiais 
de campanha de 
educação política 
(panfletos, logotipos)

A sala de bate-papo 
possibilita a comunicação 
lateral entre os cidadãos 
sem mediação

Detalhes de contato 
dos candidatos 
(p.e. endereço para 
correspondência, 
e-mail, telefone)

Informações sobre o 
candidato (prestação 
de contas)

Possibilita ouvir 
notícias via rádio.
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Encaminhamento de 
documentos (on-line)

Notícias atuais 
próprias

Possibilita assistir 
videoclipe e fazer 
download dos vídeos 
da campanha 

Link para redes sociais 
(Twitter, Youtube)

Notícias da imprensa
Voluntariado on-line 
(mesário)

Retorna por ligação 
telefônica

Editorial/Palavra da 
Instituição

Seções temáticas 
(institucional, eleitor, 
transparência, etc.)

Cinza: recurso ativo no website;
Branco: recurso não ativo no website.

Divulga e incentiva 
participação nas 
eleições.

E-shop (loja on-line 
para comprar - 
publicações, camisetas 
de campanhas de 
educação política.

Web rádio

Fonte: Justiça e poder político.

Quanto ao indicador funcional mobilização, o gráfico 1 mostra 
que o website do TRE-PR ficou com o maior índice entre os indica-
dores funcionais analisados: 84%. De acordo com a tabela 1, dos 
treze recursos que formam o indicador mobilização, o TRE-PR man-
teve ativo durante o período eleitoral em seu website os seguintes 
recursos: calendário de eventos; boletins de campanha; incentivo 
a acessar as redes sociais; incentivo a participar de comunidade 
online (Facebook, Twitter, Youtube); download de artigos; possi-
bilita ouvir notícias via rádio; possibilita assistir videoclipe e fazer 
download dos vídeos da campanha; voluntariado online (mesário); 
seções temáticas (institucional, eleitor, transparência, etc.); divulga 
e incentiva participação nas eleições e web rádio.

Portanto, esses dados corroboram parcialmente a nossa pri-
meira hipótese. Intuía-se como hipótese que os recursos direcio-
nados para a participação, mobilização, informação e interação 
seriam ativamente usados pelo TRE-PR para facilitar a comunica-
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ção com o internauta/eleitor. Porém, se presumirmos que o índice 
ideal que um website deve alcançar para facilitar a comunicação 
digital com o internauta é de 100%, os dados coletados mostra-
ram diferentes percentuais atingidos pelos indicadores funcionais. 
Mobilização (83%) e informação (80%) foram os recursos mais 
ativos seguidos pela interação (60%) e, em último lugar, ficou o 
indicador participação, que chegou a 43%. Ou seja, a interação e a 
participação foram os indicadores funcionais que ficaram com os 
menores índices entre os indicadores analisados.

Por ora, é importante tentar entender o porquê de os indica-
dores de interação e de participação ficarem aquém dos demais 
indicadores funcionais. Sobre este ponto, vários estudos sobre in-
ternet e eleições mostram que interagir com o internauta, de modo 
a trazê-lo para participar no debate, traz riscos aos administrado-
res dos websites como, por exemplo, ter que responder a temas 
não desejados (MARQUES, 2016, p. 52). E, também, manter os re-
cursos de interação e participação ativos como a sala de bate-papo 
permanente ou com moderador exige a presença de profissionais 
especialistas em tempo integral, o que acarreta consideráveis cus-
tos para as organizações na administração dos websites. 

Portanto, pode-se supor que o TRE-PR, ao não ativar em seu 
website recursos como salas de bate-papo, publicação de opinião 
on-line, comentar notícias e enviar publicações, está mais preocupa-
do no fornecimento de informação – one way – para o internauta já 
engajado em seus assuntos em detrimento a convencê-lo por meio 
do debate oriundo da interação e da participação – two way – do 
internauta em seu website12. 

 Assim, os resultados obtidos nesta análise inicial sobre o uso 
dos recursos para interação e participação presentes no website 
do TRE-PR caminham ao encontro de alguns dos argumentos da 
abordagem “pessimista”, frente ao desenvolvimento da internet, e 
descrita anteriormente na revisão da literatura. Segundo a verten-

12 As mídias tradicionais transformaram a sociedade em consumidores de informação e produtos que, por sua natureza, eram 
analógicas e one-way (sem interação). A internet, por sua vez, associada a uma gama enorme de tecnologias de mobilidade 
e geo-localização, passou a proporcionar inúmeras plataformas de mídia, que funcionam em duas vias (two way) – ou seja, 
permitem a interação. 
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te pessimista, com o advento da internet, não haveria grandes mo-
dificações no desenvolvimento das interações sociais e políticas. O 
argumento respaldava-se na tese de que a internet – no caso desta 
pesquisa, o website – adequar-se-ia à lógica existente no âmbito 
off-line, ou seja, em vez do uso da internet promover modificações 
na interação entre cidadãos e instituições políticas e estatais, 
tenderia à ênfase na divulgação de informações no sentido one 
way, como fazem as mídias tradicionais – jornal, televisão, rádio. 
A seção seguinte deste artigo apresenta a análise de conteúdo 
sobre a agenda temática presente nas notícias divulgadas no web-
site do TRE-PR. Tal análise permitirá, por um lado, uma descrição 
mais precisa sobre quais assuntos ou temas o TRE-PR informa e 
mobiliza o seu internauta/eleitor durante o período eleitoral e, por 
outro lado, a análise a seguir permite um aprofundamento maior 
da análise descrita nesta seção.

6 O website do TRE-PR entre a conscientização política e 
a aproximação ao cidadão 

Identificou-se, na seção anterior, que os indicadores mobiliza-
ção e informação foram os indicadores que apresentaram os maio-
res índices de recursos ativos no website do TRE-PR. Em específico 
sobre o indicador informação, ressaltou-se, anteriormente, neste 
artigo, que a Justiça Eleitoral Brasileira, por meio de seus Tribunais 
Regionais vem, frequentemente, promovendo campanhas infor-
mativas para a mobilização do cidadão no que se refere à prática 
política consciente. No ano de 2010, com a aprovação da Lei da 
Ficha Limpa, os Tribunais Regionais mobilizaram o eleitor com a 
campanha “Vote Limpo”, alertando o eleitor sobre os candidatos 
“fichas sujas”. E, em 2016, campanhas do mesmo teor estiveram 
entre as informações publicadas no website do TRE-PR? 

A hipótese que será testada a seguir é a de que durante o 
período eleitoral, o TRE-PR, por meio de seu website, tende a dar 
ênfase à disponibilização de notícias referentes a campanhas de 
conscientização política do internauta/eleitor paranaense. Tal uso 
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da comunicação digital em termos políticos mostra a preocupação 
da instituição no Paraná em incluir a comunidade local na vida 
cívica da região. 

Para testar esta hipótese, o primeiro passo foi o de identificar 
no website do TRE-PR os temas que compuseram a agenda temá-
tica das notícias. A partir da análise de conteúdo, classificou-se o 
conteúdo das notícias em três grupos de temas: eleições, eventos 
e avisos. Executada a classificação de acordo com estes três gru-
pos, observou-se que, dentre as 80 notícias publicadas no referido 
website entre 01 de agosto a 31 de outubro, 55 notícias, ou 69% do 
total de notícias publicadas, reportam-se ao tema “eleições”. 

O tema “eleições” designa notícias que tratam das eleições 
de maneira geral, abrangendo a organização administrativa das 
eleições, projetos e campanhas de conscientização do eleitor e 
decisões judiciais relativas às candidaturas e aos resultados das 
eleições. Observe os gráficos a seguir. 

Gráfico 2: Quantitativo de notícias publicadas no website do TRE-PR de acordo 
com sua classificação

Fonte: Justiça e poder político.
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Gráfico 3: Porcentagem de notícias publicadas no website do TRE-PR, 
conforme sua classificação

Fonte: Justiça e poder político.

Do total de 80 notícias, 15, ou 19%, estavam relacionadas 
a eventos em que o TRE-PR participou ou organizou ou que o 
Tribunal tenha participado e que não estejam relacionados dire-
tamente com as atividades das eleições. Notícias com conteúdo 
relativo a avisos foram 10, ou 12%. Tratavam-se de notícias diver-
sas direcionadas à comunidade e também a informações relativas 
à organização administrativa do TRE-PR.

Portanto, esses números mostram, preliminarmente, o se-
guinte: o tema eleição ocupou uma parte significativa da agenda 
temática nas notícias publicadas no website do TRE-PR. 

Parte significativa do total de publicações de notícias (69%) 
tratam das eleições de maneira geral, abrangendo a organização 
administrativa das eleições, projetos e campanhas de conscien-
tização do eleitor e decisões judiciais relativas às candidaturas e 
aos resultados das eleições. Isto significa que informar sobre as 
eleições consistiu em uma das preocupações do Tribunal Regional 
frente ao seu internauta/eleitor. 

O segundo passo na análise foi o de identificar os temas espe-
cíficos relacionados ao grande tema eleições. A partir da análise de 
conteúdo, separou-se as 55 notícias relativas do grupo “eleições” 
em seis categorias. São elas:
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 ● Organização das eleições: notícias relacionadas à organização 
das eleições, abrangendo treinamento de mesários, mudança 
de locais de votação, preparação das urnas, horário eleitoral 
gratuito e propaganda eleitoral, bem como informações rela-
tivas à justificativa de ausência nas eleições;

 ● Decisões judiciais: decisões judiciais que interfiram no anda-
mento e no resultado das eleições de 2016;

 ● Projeto Eleitor do Futuro: notícias relacionadas ao programa 
de conscientização política “Eleitor do Futuro”;

 ● Notícias informativas: comunicações diversas com a finalidade 
de informar o eleitor sobre o andamento das eleições de 2016;

 ● Conscientização Política: notícias relacionadas a atividades 
de conscientização política promovidas pelo TRE-PR;

 ● Votação Paralela: notícias relacionadas ao programa “Votação 
Paralela” presente em todos os TRE’s do Brasil, a fim de com-
provar a idoneidade do processo eleitoral.

O resultado inicial a que se chegou após esta classificação foi 
a seguinte: 22 notícias, ou 40%, do total de 55 notícias tratam do 
tema “decisões judiciais”. Veja os gráficos a seguir. 

Gráfico 3 - Quantitativo de notícias classificadas no grupo “eleições” e 
divididas em categorias

Fonte: Justiça e poder político.
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Gráfico 4: Porcentagem de notícias classificadas no grupo “eleições”

Fonte: Justiça e poder político.

Em segundo lugar, no volume de divulgação, com 14 publica-
ções, ou 25% do total, ficaram as notícias relacionadas à categoria 
“organização das eleições”. Com 7 publicações (13%) ficaram as 
notícias de caráter meramente “informativo ou avisos”. Seis no-
tícias, o que corresponde a 11%, foram reservadas ao programa 
“Votação Paralela”, 3 notícias (5,5%) eram sobre o projeto “Eleitor 
do Futuro” e outras 3 notícias (5,5%) estavam relacionadas às ativi-
dades de conscientização política promovidas pelo TRE-PR. 

Vale fazer uma ressalva com relação às noticias publicadas 
sobre as decisões judiciais expedidas pelo Tribunal. Identificou-se 
que 11 publicações, 50% do total de 22, são relativas aos proces-
sos de registro de candidatura dos candidatos, conforme consta 
nos gráficos a seguir. 
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Gráfico 5: Quantitativo das notícias relacionadas às decisões judiciais, 
conforme o tema da decisão

Fonte: Justiça e poder político.

Gráfico 6 - Porcentagem das notícias relacionadas às decisões judiciais, 
conforme o tema da decisão

Fonte: Justiça e poder político.
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A divulgação de notícias sobre o processo de registro de can-
didaturas concentrou-se a partir do dia 20 de setembro e mante-
ve-se a divulgação até o dia 21 de outubro, período posterior às 
eleições de primeiro turno. Ou seja, as decisões judiciais relativas 
à cassação ou não de registro de candidaturas, ao serem expedi-
das após o fim do primeiro turno, mostra os riscos provenientes 
da morosidade dos processos judiciais e eleitorais que podem 
interferir diretamente nos resultados das urnas ao indeferir 
candidaturas, por ventura eleitas pelo voto do eleitor em alguns 
municípios do Paraná. 

Retomando a análise sobre os dados presentes nos gráficos 
3 e 4, observa-se que sobre o tema “eleições” houve 5,5% das 
notícias relacionadas a atividades de conscientização política. 
Inicialmente, esses dados sugerem um baixo percentual de publi-
cação de notícias informativas relativas à conscientização política. 
Porém, é pertinente nesta análise incluir também outras notícias 
publicadas no website do TRE-PR que contribuem indiretamente 
para o processo de conscientização política do internauta/eleitor. 
É o caso, por exemplo, das notícias relativas às decisões judiciais 
eleitorais citadas acima e que beneficiam diretamente a sociedade 
como um todo, informando o internauta/eleitor sobre a perda de 
registro de candidatura por ilícito previsto na LC nº 135/10 (Lei da 
Ficha Limpa). Também é possível incluir no bojo desta análise as 
notícias relativas ao resultado do Projeto “Eleitor do Futuro” em 
que o principal objetivo é fomentar o exercício da cidadania entre 
crianças e adolescentes a partir de um comportamento responsá-
vel com as questões éticas, políticas, sociais e jurídicas, por meio 
do exercício do voto. 

Ao somar as publicações relativas às decisões judiciais e ao 
Projeto “Eleitor do Futuro” com as relativas aos projetos de cons-
cientização política desenvolvidas pelo tribunal, chega-se a 54% 
do total de notícias. 
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Gráfico 8: Porcentagem de notícias que possibilitam a conscientização 
política dos cidadãos 

Fonte: Justiça e poder político.

Portanto, do total de 80 publicações, 43 notícias (54%) tratam 
de assuntos relativos à conscientização política, conforme de-
monstrado no gráfico acima.

Considerações finais

Enfatizou-se, neste artigo, que os argumentos em torno do de-
bate sobre internet e democracia tratam dos potenciais da internet 
na promoção de algumas das premissas básicas da democracia, 
como são os casos da transparência da gestão administrativa e da 
ampliação da participação do cidadão nos assuntos públicos. 

Quanto à ampliação da participação, que é o foco desta pesqui-
sa, sabe-se que a previsão constitucional do direito à informação 
e ao dever de publicidade dos atos governamentais guarda direta 
relação com o Estado Democrático de Direito. É nesse cenário que 
se vislumbra a pertinência de leis como a de responsabilidade fis-
cal e a de acesso à informação, que se mostram instrumentos im-
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portantes para a ampliação do espaço de discussão democrática 
ao criarem mecanismos que auxiliam diretamente no combate à 
corrupção, na melhoria do debate público e no reforço na partici-
pação cidadã. Estes são alguns obstáculos a serem superados pela 
Justiça Eleitoral Brasileira no intuito de dar plena garantia e pleno 
fortalecimento ao regime democrático no país. Como alternativa, 
além da judicialização da política, encontrada pelo judiciário elei-
toral para superar tais obstáculos, os Tribunais Regionais Eleitorais 
vêm assumindo, eleição após eleição, o papel de instituição fomen-
tadora da educação para a cidadania para tornar o voto do eleitor 
cada vez mais consciente e bem informado. 

Os resultados obtidos por esta pesquisa sinalizam de modo fa-
vorável na confirmação de alguns dos argumentos da abordagem 
pessimista frente ao desenvolvimento da internet na não melhoria 
da comunicação entre Estado e cidadão. O TRE-PR, ao não ativar 
em seu website recursos como salas de bate-papo, publicação de 
opinião on-line, comentar notícias e enviar publicações, mostra 
que está mais preocupado no fornecimento de informação – one 
way – do que interagir com o internauta/eleitor em seu website. O 
referido website, adequa-se à lógica existente no âmbito off-line, 
ou seja, em vez do uso dos recursos oferecidos para promover mo-
dificações na interação entre internauta/eleitor e TRE-PR, tende a 
usar o seu website para a divulgação de informações no sentido one 
way, como fazem as mídias tradicionais – jornal, televisão, rádio.

Por outro lado, ao se procurar saber sobre o que o TRE-PR in-
forma ao seu internauta/eleitor, os resultados foram animadores. 
Os dados coletados e processados à luz da análise de conteúdo 
sugerem que o TRE-PR vem se utilizando do seu website como um 
canal para divulgação de publicações relativas a conteúdos que 
proporcionem uma maior conscientização política do cidadão. Os 
números mostraram que 53% das notícias continham referências 
diretas ou indiretas a ações de conscientização política. É possível 
que esta atividade de educação política assumida pelo TRE-PR, 
e que se concretiza por meio do seu website esteja contribuindo 
para o desempenho do Tribunal em dois papéis salutares para a o 
fortalecimento da democracia. 
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O primeiro é o papel assumido pelos Tribunais Regionais 
após a redemocratização do país no que se refere à atuação dos 
Tribunais no fortalecimento da conscientização política do eleitor, 
chamando a atenção sobre a importância da cidadania como um 
dos mecanismos-chave para a manutenção e para a consolidação 
da democracia no país. E, o segundo papel assumido pelo Tribunal 
Regional e que também esteve presente no website do TRE-PR, 
trata-se da aproximação entre o Judiciário e o eleitor por meio do 
cumprimento das funções que cabem aos Tribunais Regionais. Os 
dados coletados a partir do website do TRE-PR indicam que esta 
instituição vem assumindo o seu papel, enfatizado na Constituição 
de 1988, a qual regulamenta as funções que cabe a ele: a função 
jurisdicional, que assevera a resolução dos registros de candida-
turas e que foi identificada por esta pesquisa em 22 publicações 
(40%) no website; a função administrativa, que consiste na organi-
zação e na administração dos processos eleitorais, identificada em 
14 publicações (25%); a função normativa, que designa a aplica-
ção das normas que garantem a aplicação da legislação eleitoral 
durante os processos eleitorais, presente em 6 publicações (11%) 
e, por fim, 7 publicações relativas a avisos e informações, que 
compreendem parte da função consultiva do Tribunal Regional, 
caracterizada como a instituição competente em informar e a res-
ponder as consultas, respondendo a questionamentos feitos por 
pessoas sobre o processo eleitoral.
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